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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.o 51/2000

de 9 de Fevereiro

Com a recente entrada em vigor do novo Estatuto
dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, foi criado, para a
Marinha, o posto de comodoro.

Em consequência, importa alterar o Regulamento de
Uniformes dos Militares da Marinha, aprovado pela Por-
taria n.o 1445-A/95, de 30 de Novembro, de modo a
conformá-lo à mencionada alteração estatutária.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional,

nos termos do disposto no artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 249/95, de 21 de Setembro, o seguinte:

1.o São aprovadas pela presente portaria, dela fazendo
parte integrante, as alterações aos artigos 176.o, 177.o
e 178.o do Regulamento de Uniformes dos Militares
da Marinha (RUMM), publicado em anexo à Portaria
n.o 1445-A/95, de 30 de Novembro.

2.o São aditadas ao anexo B do RUMM, publicado
em anexo à Portaria n.o 1445-A/95, de 30 de Novembro,
as figuras do posto de comodoro, que fazem parte inte-
grante da presente portaria.

O Ministro da Defesa Nacional, Júlio de Lemos de
Castro Caldas, em 21 de Janeiro de 2000.

REGULAMENTO DE UNIFORMES
DOS MILITARES DA MARINHA

Artigo 176.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Comodoro: um galão do padrão n.o 1, com óculo

de dimensão igual ao galão de padrão n.o 2,
conforme figura n.o 118-A;

f) [A anterior alínea e).]
g) [A anterior alínea f).]
h) [A anterior alínea g).]
i) [A anterior alínea h).]
j) [A anterior alínea i).]
l) [A anterior alínea j).]

m) [A anterior alínea l).]
n) [A anterior alínea m).]

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 177.o

1 — Os distintivos dos postos dos oficiais e os de aspi-
rante a oficial a usar nas passadeiras que se colocam
no dólman camuflado são:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Comodoro: uma estrela de cinco pontas do

padrão n.o 1, de prata, conforme figura
n.o 130-A;

f) Oficiais superiores e subalternos: os distintivos
descritos nas alíneas f) a l) do n.o 1 do
artigo 176.o, colocados transversalmente, como
exemplifica a figura n.o 131;

g) Aspirante a oficial: o distintivo descrito na alí-
nea n) do artigo 176.o, colocado transversal-
mente, como exemplifica a figura n.o 131.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Da estrela ou estrelas que figuram em cada um,

as mais próximas da extremidade da passadeira
virada para o braço devem deixar, entre si e
essa extremidade, uma margem de 0,005 m.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) As de contra-almirante, comodoro, guarda-ma-

rinha, subtenente e aspirante a oficial, 0,070 m.

6 — Os distintivos dos postos de oficiais e os de aspi-
rante a oficial a usar nas passadeiras que se colocam
nos anoraques, na bata, nos blusões azuis, nas camisas
azuis, nas camisas brancas, na camisa de exercício, nas
camisolas de lã azul, no impermeável e no sobretudo
capa são:

a) Oficiais generais: constituídos por silvados, ân-
coras e estrela ou estrelas de cinco pontas do
padrão n.o 2, respeitando as duas últimas a natu-
reza, ouro ou prata, as figuras geométricas e
a orientação definidas nas alíneas a) a d) do
n.o 1 e na alínea a) do n.o 2 do presente artigo,
tudo disposto como indicam as figuras n.os 127
a 130-A;

b) Restantes oficiais e aspirantes a oficial: como
os descritos nas alíneas f) e g) do n.o 1 e nos
n.os 4 e 5 deste artigo, de acordo com o exemplo
da figura n.o 131.

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 178.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Oficiais generais: constituídos por silvados, ân-
coras e estrela ou estrelas de cinco pontas do
padrão n.o 2, respeitando as duas últimas a natu-
reza, ouro ou prata, as figuras geométricas e
a orientação definidas nas alíneas a) a e) do
n.o 1 e na alínea a) do n.o 2 do artigo 177.o,
tudo disposto como indica a figura n.o 132;
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b) Restantes oficiais e aspirantes a oficial: como
os descritos nas alíneas f) e g) do n.o 1 e na
primeira parte do n.o 4 do artigo 177.o, de acordo
com os exemplos da figura n.o 133.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS,
DA EDUCAÇÃO E DA REFORMA DO ESTADO

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 52/2000

de 9 de Fevereiro

Autorizada a criação da Faculdade de Ciências do
Desporto e Educação Física da Universidade de Coim-
bra pelo despacho do Ministro da Educação n.o 1230/97,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 126, de
2 de Junho de 1997, na sequência de deliberação de
9 de Abril de 1997 do senado da mesma Universidade,
proferido no uso da competência a que se refere a alí-
nea e) do artigo 25.o da lei da autonomia das univer-
sidades (Lei n.o 108/88, de 24 de Setembro), torna-se
indispensável dotar a referida Faculdade de um quadro
de pessoal docente.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 6 do artigo 15.o
da Lei n.o 108/88, de 24 de Setembro, e do n.o 2 do
artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 59/76, de 23 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da
Educação e da Reforma do Estado e da Administração
Pública, que seja aprovado o quadro de pessoal docente
da Faculdade de Ciências do Desporto e Educação
Física da Universidade de Coimbra, constante do mapa
anexo à presente portaria, de que faz parte integrante.

O Ministro das Finanças, Joaquim Augusto Nunes Pina
Moura, em 13 de Janeiro de 2000. — Pelo Ministro da
Educação, José Joaquim Dinis Reis, Secretário de Estado
do Ensino Superior, em 15 de Dezembro de 1999. —
Pelo Ministro da Reforma do Estado e da Administração
Pública, Alexandre António Cantigas Rosa, Secretário de
Estado da Administração Pública e da Modernização
Administrativa, em 30 de Novembro de 1999.

MAPA ANEXO

Quadro de pessoal da Faculdade de Ciências do Desporto e Educação Física da Universidade de Coimbra

Grupo Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Docente . . . . . . . . . . Docência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Docente universitário . . . Professor catedrático . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Professor associado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Educação e Assuntos Sociais

Decreto Regulamentar Regional n.o 6/2000/A

Nos termos do Decreto Regulamentar Regional
n.o 30/90/A, de 15 de Setembro, o Centro de Gestão
Financeira da Segurança Social é um instituto público
dotado de autonomia administrativa, financeira e patri-
monial, compreendendo, como órgãos e serviços, o con-
selho de administração, o administrador, a Repartição
Administrativa, a Divisão de Gestão Financeira e a Divi-
são de Orçamento, Conta e Estatística.

Com a alteração introduzida pelo Decreto Legislativo
Regional n.o 24/97/A, de 17 de Dezembro, o adminis-
trador passou a integrar, de pleno direito, o conselho
de administração.

Atendendo a que o instituto em questão é um instituto
público, o qual prossegue, de forma desconcentrada,
as atribuições do Estado, exigindo, por essa razão, meca-
nismos de flexibilidade de gestão não absolutamente
coincidentes com os que são utilizados na Administração
Pública, importa permitir que o administrador possa ser
recrutado de entre personalidades com o perfil e a com-
petência adequados.

Ao abrigo do n.o 1 do artigo 30.o do Decreto Legis-
lativo Regional n.o 11/87/A, de 26 de Junho, e nos termos


